
ESTADO DE RONDÔNIA MUNICIPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE PODER LEGISLATIVO Gabinete da Presidência    ATA DA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA NONA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.  Aos 22 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, às 08 horas, sob a Presidência dos Senhores Vereadores José Wilson dos Santos e Zelindo Franskoviak – 2º Vice- Presidente, Secretariado pelo Senhor Vereador  Uesnei Cleiton da Silva – 1º Secretário; com as presenças dos Senhores Vereadores Laercio de Aguiar e Thiago Pinheiro Moreira. Verificada a existência legal do quórum e em nome do povo e sobre a proteção divina, o Presidente declarou aberta a sessão. Iniciou os trabalhos com a aprovação da Ata da 44ª Sessão Ordinária, realizada no dia 18 de dezembro de 2017. Lida as correspondências recebidas que constou de: Projeto de Lei 44/2017. Nas Bre-ves Comunicações do PEQUENO EXPEDIENTE os vereadores dispensaram a pala-vra. NA ORDEM DO DIA em redação final, em regime de urgência com única discus-são pelo Vereador Thiago Pinheiro Moreira e votação, pelo processo de votação sim-bólica, foi aprovado por unanimidade dos presentes, o Projeto de Lei 44/2017. NO GRANDE EXPEDIENTE não houveram inscritos. Os discursos na íntegra encontram-se gravados na Secretaria da Câmara, agradeceu a proteção de Deus e encerrou os trabalhos que secretariei e assina o Presidente. 


